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Vale o que está escrito
Na primeira série ginasial (ho-

je 6ª série), discutíamos se a maior 
palavra da língua seria inconstitu-
cionalissimamente. Tem 27 letras, 
do mesmo tamanho de todas as 
letras do alfabeto. Mal imaginava 
eu que, 70 anos depois, ia convi-
ver com a prática desse palavrão. 
E, suprema ironia, exercida no tri-
bunal que deveria ser o guardião 
primeiro da Constituição. Alguns 
na Corte confundiram guarda com 
propriedade, com apoio da maio-
ria. E o tribunal constitucional con-
fundiu-se com tribunal constituin-
te. O agente público julgador, im-
parcial, impessoal, transformou-se 

em legislador e ativista defensor de 
suas ideias políticas.

Nossa última Assembleia 
Constituinte instalou-se em 2 
de fevereiro de 1987, com 559 
constituintes eleitos para fazer 
uma nova Constituição. Traba-
lharam 600 dias, inclusive sába-
dos e domingos. Cobri cada dia 
e tinha um programa, com  Ma-
rilena Chiarelli, na TV Manche-
te, chamado Brasil Constituinte. 
Por isso, entendo bem o discur-
so do presidente da Constituinte, 
Ulysses Guimarães, na promul-
gação de 5 de outubro de 1988, 
quando proclamou, referindo-se 

à  Constituição: “Descumprir, ja-
mais; afrontá-la, nunca!” “Pro-
mulgamos o estatuto do homem 
da liberdade”. Ele se referia ao 
passado, mas foi profético: “Ras-
gar a Constituição… mandar os 
patriotas para a cadeia”, “Pôr na 
cadeia quem roube, eis o primei-
ro mandamento da moral públi-
ca”. “A corrupção é o cupim da 
República”. Dr. Ulysses tampou-
co imaginava a prática hoje da-
quele palavrão do meu ginásio.

A Constituição foi chamada 
pelo Doutor Ulysses de Cidadã. 
Porque basta saber ler. Está mui-
to claro e simples que todos são 

iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza — por 
que então há tantas distinções 
escritas na lei? Que a família é a 
união entre o homem e a mulher; 
que a vida é o primeiro dos direi-
tos; que é livre a manifestação do 
pensamento; que é vedada a cen-
sura política, ideológica e artísti-
ca; que a casa é o asilo inviolável; 
que os poderes são independen-
tes e harmônicos. Pois o guardião 
que se apropriou da Constituição 
transferiu para prefeitos e gover-
nadores um poder que não tem: 
o de dispor sobre cláusulas pé-
treas, como o direito de ir e vir, 

livre exercício dos cultos, direito 
de reunião, acesso ao trabalho.

Hoje o assunto é o indulto. 
A Constituição estabelece que 
compete privativamente ao pre-
sidente da República conceder 
indulto. Não há condicionantes 
nem se nem mas. Mais uma vez 
o texto é claro, como na inviola-
bilidade por quaisquer palavras, 
do Art. 53. Não há obscuridade 
no texto. Basta ler. Não é preci-
so intérprete, tradutor, herme-
neuta. Está escrito; vale o que es-
tá escrito. Quem ler o oposto do 
que está nela, ou não sabe ler ou 
está fora das quatros linhas do 

campo da democracia. Quando 
fiz 15 anos, em 11.11.55, houve 
um movimento chamado de “re-
torno aos quadros constitucio-
nais vigentes”. Lembro dele ago-
ra, porque há sinais de que é hora 
de retornar às quatro linhas. São 
tempos  em que juiz do Supre-
mo, no exterior, fala mal do chefe 
do Executivo, envolve as Forças 
Armadas e provoca resposta do 
ministro da Defesa. Tempos em 
que juízes supremos abandona-
ram a imparcialidade inerente ao 
magistrado. É hora de retornar à 
Constituição, ao que está escrito 
na Constituição.

O agente públicO julgadOr, imparcial, impessOal, transfOrmOu-se em 
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Congresso marca posição 
em recado ao Supremo

Presidentes do Senado, Rodrigo Pacheco, e da Câmara, Arthur Lira, entram no imbróglio do caso Daniel Silveira, condenado pela Corte 
e perdoado por Bolsonaro. Dirigentes das duas Casas enfatizam a prerrogativa do Parlamento de decidir sobre cassação de mandato  

A
s cúpulas do Congresso 
resolveram entrar no ca-
so do deputado Daniel 
Silveira (PTB-RJ), que 

elevou a tensão entre o presi-
dente Jair Bolsonaro (PL) e o Su-
premo Tribunal Federal (STF). 
Os presidentes do Senado, Ro-
drigo Pacheco (PSD-MG), e da 
Câmara, Arthur Lira (PP-AL), 
enfatizaram, ontem, a prerro-
gativa das duas Casas de deci-
dir sobre mandatos parlamenta-
res. Silveira foi condenado pela 
Corte a oito anos e nove meses 
de prisão, além da perda dos di-
reitos políticos, por atos antide-
mocráticos e ameaças a minis-
tros do tribunal e a outras ins-
tituições. O chefe do Executivo, 
no entanto, concedeu indulto 
ao deputado. 

“Mandato outorgado pelo vo-
to popular só pode ser retirado 
pela própria Casa legislativa por 
meio da votação de seus pares”, 
frisou Pacheco, após participar 
de evento no Superior Tribunal 
de Justiça (STJ). No discurso na 
Corte, ele destacou que a legis-
lação não pode ser modificada 
ao “sopro do vento”. “Essa res-
ponsabilidade da lei de não mu-
dar a legislação em relação a um 
caso concreto que, por vezes, 
desperta paixões ou aparentes 
necessidades de mudanças. Es-
sa é uma lógica que temos que 
ter muito firmemente”, disse.

Lira seguiu a mesma linha do 
senador em relação à cassação. 
“O entendimento da assessoria 
jurídica da Casa é de que o Su-
premo Tribunal Federal tem a 
competência para julgar, o pre-
sidente da República tem a com-
petência constitucional de fazer 
a graça ou o indulto, e o Congres-
so Nacional, não só a Câmara dos 
Deputados, mas Câmara e Sena-
do, é quem tem de decidir sobre 
mandato parlamentar”, afirmou 
o presidente da Câmara.

No mesmo dia em que o Su-
premo decidiu o futuro de Sil-
veira, Lira entrou com recurso 
na Corte no qual pediu que se-
ja garantido ao Congresso a de-
cisão sobre cassação de man-
datos parlamentares. Ontem, o 
presidente da Câmara voltou a 
defender o posicionamento. “O 

 » LUANA PATRIOLINO  

Pacheco: “Mandato outorgado pelo voto popular só pode ser retirado pela própria Casa legislativa por meio da votação de seus pares”  
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recurso que nós fizemos não se 
trata absolutamente de nenhum 
caso específico, é para que a 
gente ratifique, claramente, em 
uma decisão do Supremo o en-
tendimento que as duas Casas 
têm. Em detrimento de conde-
nação, a cassação do mandato 
popular só pelo Congresso Na-
cional”, sustentou. 

As declarações dos parlamen-
tares, porém, contrariam o en-
tendimento do ministro Ale-
xandre de Moraes, do STF, rela-
tor do caso. Em decisão, ontem, 
ele ressaltou que o indulto não 
deixa Silveira apto a disputar as 
eleições deste ano, pois man-
tém-se o efeito de inelegibilida-
de previsto na Lei da Ficha Lim-
pa. “Ressalte-se, ainda, que, den-
tre os efeitos não alcançados por 
qualquer decreto de indulto es-
tá a inelegibilidade decorrente 

da condenação criminal profe-
rida por órgão judicial colegia-
do”, escreveu na decisão. O ma-
gistrado também destacou que 
caberá à Corte analisar se a graça 
concedida por Bolsonaro pode 
ser aplicada mesmo que o pro-
cesso ainda não tenha transita-
do em julgado. 

Moraes ainda deu prazo de 48 
horas para que a defesa de Sil-
veira se manifeste sobre o indul-
to e explique o descumprimento 
de ordens judiciais por parte do 
deputado, como a de ter desli-
gado sua tornozeleira eletrôni-
ca desde 17 de abril.

Para conceder o perdão a Sil-
veira, Bolsonaro se amparou no 
Artigo 84, inciso XII, da Cons-
tituição Federal, que prevê: “O 
indulto é irrenunciável, salvo 
quando envolva comutação da 
pena. Na graça, o presidente da 

República pode perdoar o con-
denado da totalidade da pena 
ou somente efetivar a comuta-
ção reduzindo-a em parcela fixa 
ou proporcional fixando a pena 
que ainda deva ser concretamen-
te cumprida pelo condenado”. 

Prazo 

Em despacho na segunda-fei-
ra à noite, a ministra Rosa We-
ber, do STF, deu 10 dias para Bol-
sonaro explicar o perdão presi-
dencial concedido a Silveira. En-
cerrado esse período, a magis-
trada abrirá um prazo de cinco 
dias para a Advocacia-Geral da 
União (AGU) e a Procuradoria-
Geral da República (PGR) tam-
bém se manifestarem.

Weber destacou que o proces-
so tem “especial significado pa-
ra a ordem social e a segurança 

jurídica”. Ela é relatora de quatro 
ações que questionam no STF a 
legalidade do indulto concedido 
pelo chefe do Executivo ao par-
lamentar.  

Weber ainda decidiu que o ca-
so será julgado diretamente no 
plenário, ou seja, ela não anali-
sará individualmente os pedidos. 
As ações apresentadas por Rede, 
PDT, Cidadania e pelo PSol de-
vem tramitar em conjunto, para 
análise pelo colegiado.

Os partidos alegam que o de-
creto presidencial violou os pre-
ceitos fundamentais da impes-
soalidade e da moralidade, os 
quais devem reger a atuação da 
administração pública, previstos 
no artigo 37 da Constituição Fe-
deral. As legendas também apon-
tam que a graça constitucional 
ocorreu sem que o processo te-
nha transitado em julgado. 

O deputado Daniel Silveira 
(PTB-RJ) foi à Câmara, 
ontem, sem utilizar a 
tornozeleira eletrônica, 
de uso imposto pelo 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) para que deixasse a 
prisão. A jornalistas de O 
Globo, ele alegou que “não 
era” para estar usando o 
equipamento. Na segunda-
feira, a Secretaria de 
Administração Penitenciária 
do Distrito Federal 
(Seape-DF) informou à 
Corte que o equipamento 
do parlamentar estava 
descarregado desde 
17 de abril e que não 
saberia informar onde ele 
estaria. Ontem, porém, 
ele marcou presença na 
sessão para a votação 
de propostas legislativas 
em plenário. Em ofício 
enviado ao gabinete do 
ministro Alexandre de 
Moraes, relator do caso, o 
governo do Distrito Federal 
afirmou que não conseguiu 
contato com o advogado do 
deputado para restabelecer 
o funcionamento do 
equipamento.
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Projeto de anistia

O presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco, evitou opinar 
diretamente sobre o conteúdo 
do projeto de lei apresentado 
por bolsonaristas para anistiar 
o deputado Daniel Silveira 
e liberá-lo para a disputa 
eleitoral. A proposta, de autoria 
da deputada bolsonarista Carla 
Zambelli (PL-SP), sugere anistia 
a todos que tenham praticado 
atos investigados como “crimes 
de natureza política”, de 1º 
de janeiro de 2019, início do 
governo Bolsonaro, até o último 
dia 21, quando o presidente 
concedeu o perdão a Silveira. 
Trata-se, na prática, de uma 
anistia retroativa.


